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TERMO DE CONTRATO N'16/2024

Lei n'14.133, de l"deabril de202l

SERVIÇOS COMUT{S DE ENGENHARIA

PR,EFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA

Concorrência n" 0212023

Processo Administrativo n" l 5 l 12023

ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI A

MUNTCIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, POR

DO PREFEITO MUNICIPAL ODEMIL ORTIZ DE

CAMARGO E A EMPRESA JJ CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA

A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, pessoa jurídica de direiro

público, com sede na Rua Joaquim dos Santos Camponê2, no 661, centro, CEP: 17480-013, na

cidade de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n" 46.137.469/0001-78,

neste ato representada pelo seu Prefeito(a) Municipal, Senhor ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO,

portador do RG n' 14.0ó5.508/SSP/SP e do CPF n' 054.289.238-30, portador da Matrícula Funcional

n'301, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa JJ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 3 1.247.03710001-42, sediada na Rua Duque de Caxias, 957,

Vila Recreio, Ouriúos/SP, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por

LONDONSON GILBERTO RODRfGUES (proprietário), conforme atos constitutivos da empresa

OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n' 150/2023 e em

observância às disposições da Lei ne 14.133, de 1s de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência ao 0212023, mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA _ oBJETo àrt 92 Iel
l.l. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia

PATA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÁ EXECUÇÃO DA COBERTURA DO PÁTIO

DA EMEB *PROF IVANI COTOBIAS MARÂNHO', JI]NTAMENTE COM TROCA DO PISO DA§ SALAS DE

AULA E REGULARIZAÇÂO E NIVELAMENTO DO PISO DO PÁTIO, NAS CONdiçõES EStAbCICCidAS NO

Termo de Referência.

1.2. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. O regime de execuçãÕ é o de empreitada poÍ preço global.

CLAUSULA TERCEIR{ MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTR{TUAIS art.92 IV vll e XVIII

l.l. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA, PRoRRoGAÇÃo E LOCAL DE

ExECUÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 04 meses contados da assinatura do contrato,

na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado de acordo com o artigo

106 da Lei n" 14.133, de2O2l.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contÍato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

2.5. O serviço deverá ser executado na Emeb "Prof Ivani Cotobias Pimentel Maranho",

localizada na Rua Manoel Francisco do Nascimento, n' 631, Centro, Cabralia Paulista/SP.
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cLÁusuLA QUARTA -PREÇO (4r1, jd)
4.t. O valor total da contratação é de R.$ 300.000,00 (tezentoo nil rcais).

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLAUSUI,A QUINTA - PAGAMENTO art.9 VeVI
5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA . REAJUSTE (Art.92. V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamcnto estimado.

6.1.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocoÍÍer.

xr\')
7.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

7.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

coneção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
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7.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, pâra que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

7.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

7.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 4(.
143 da Lei n" 14. 133 de 2021

7.7 Efetuar o pagamcnto ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

7.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.9 Cientificar o órgão de reprcsentaÇão judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo ContÍatado;

7.lO Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente pÍotelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10.1 A Administração terá o prazo de l0 dias a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada. por igual período.

7.ll Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no pfttzo máximo de l0 dias.

7.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante. no caso do art. 93. §2". da Lei n" 14. I 33, de 202 I .

7.14 Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato.

7.15 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
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'7.16 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde

no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

7 .17 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. l8 Previamcnte à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execuçào.
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CLÁUSULA OITÀVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ATt.92. )flV. XVI

e XVII)

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execuçào do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2 Manter preposto aceito pela Administraçào no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

8.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão

ou entidade, desde que devidamentc justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício

da atividade.

8.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (art. 137. II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.5 Reparar, corrigiÍ, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo flscâl do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com o Códiso de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano

q
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causâdo à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficaú autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofiidos;

8.7 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência

cabíveis.

8.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, compaúeiro ou paÍente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contÍatante ou do fiscal ou

estor do contrato, nos termos do aÍieo 48, oarásrafo úniço, da Lei n" 14. I 33, de 202 I ;

8.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tribut írias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1I Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

8.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.
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8.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçào pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e

nas melhores condiçôes de segurança, higiene e disciplina.

8.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

8.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.t8 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação art. I 16);

8.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116.

parásralo único )l

8.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

8.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aôs custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

arr. 124, II. d, da Lei n' 14. I 33. de 2021

8.23 Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou nrunicipal,

as normas de segurança do Contratante;

8.24 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

8.25 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
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8.26 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.

8.27 Observar os preceitos da legislação sobre a jomada de trabalho, conforme a categoria

profissional.

8.28 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das

obrigaçôes relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

8.29 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do

Contratante.

8.30 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao

Contratante toda e qualquer oconência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

8.3 I lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

8.32 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a scr danificadas as redes hidrossanitáLrias, elétricas

e de comunicaçào.

8.33 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas

de atuaçào previstas no Termo de Referência, em plena validade.

8.34 Obterjunto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

8.35 Elaborar o Diá,rio de Obra, incluindo diariamente, pelo Engeúeiro preposto

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

8.36 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício

de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento

Definitivo.
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8.37 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da

construção civil estabelecidos na Resolução n" 307 , de 0510712002, com as alterações posteriores, do

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artiso 4o. §§ 2o e 3o. da Instrucão

Normativa SLTVMP n' I , de I 9/01/201 0 , nos seguintes termos

8.37. I O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes

técnicas c procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Residuos da Construção

Civil, ou do Projeto dc Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão

competente, conforme o caso.

8.37.2 Nos termos dos articos 3o e l0' da Resolução CONAMA n' 307. de 0510112002. o

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da constnrção

civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes proccdimentos:

8.37.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agtegados): deverào ser

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de

preservação de material para usos futuros.

8.37.2.2 residuos Classc B (recicláveis para outÍas destinações): deverão ser

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de

modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

8.37.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as noÍÍnas técnicas especificas.

8.37.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão

ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas

específicas.

8.37.3 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da

contÍatação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água,

lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

8.38 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

8.38.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou

emita matéria paÍa a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual,
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deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolucão CONAMA n"

382- de 2611212006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

8.38.1 Na execução contratual, conforme o câso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar

os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-I0.l5l - Avaliação doRuídoem Áreas Habitadas

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles

estabelccidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para confoÍto acústico, da Associação Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Rcsolucão CONAMA n" 01. dc 08/03/90, e legislação

correlata.

8.39 Nos termos do artiso 4o. § 3o. da Instrucão Normativa SLTI^4P n' l. de l9101/2010.

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de

tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agÍegados naturais, inserindo-

se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.

8.40 Respondo por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso

indevido de patentes registradas em nomc de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou

incorreçõcs dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que

ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

8.41 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no

projeto (água, esgoto, gás, cnergia elétrica, telefone etc.), bem como ahtarjunto aos órgãos federais,

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação

etc.).

9 CLÁUSULA NoNA - oBRIGAÇÕES PERTINENTES À Icpn
9.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto

a todos os dados pessoais a que teúam acesso em razão d,o certame ou do contrâto administrativo

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitaçào expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
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9.3 É vedado o companilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD , é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos

e responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integÍalmente responsável por garantir sua obscrvância.

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virhral controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados L(iPD art. 37 ). com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.11 O contrato esú sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tÍatamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § l" do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.
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CLÁUSULA DECIMA _ GARANTIA DE EXECUÇÃo
^rt, 

92 xtl
l0.l Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ INFRAÇÕES E SANÇoES

ADNIINISTRATIVAS art. 92 XI

ll.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, o contratado

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentaÍ documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contÍatoi

f) praticar ato fraudulento na execução do contÍato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l"

Serâo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanÇoes:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lei n' I4.133. de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave arr. 156 4 da Lei n' 14.133 de 2021

iii) Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b",

"c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5". da Lei n' 14.133. de

2021).

iv) Multa.
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I 1.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9'. da Lei n" 14.133. de

2021)

ll.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (aÍ. 156. §7". da Lei ).

11.4.1 Antes da aplicaçào da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133, de 2021)

I I .4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao ContÍatado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8". da Lei n' 14.133. de

202t).

I1.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

ll.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

I I .6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. I 56. § I ". da Lei n" 14.133. de 2021 ):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e

orientações dos órgãos de controle.

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14. 133 de 202 I ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejarn tipificados como

atos lesivos na Lei n' 12.846. de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos meslnos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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ll.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempÍe que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçào de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. I 60. da Lei n' 14. I 33. de 2021)

I I .9 O Contratante deverá, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidadc no Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas c Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal

Art. I 6l da Lci n" l4.l 33 dc 2021

I l.l0 As sançôes de impedimcnto de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passívcis de reabilitação na forma do aÍ. 163 da Lci n' 14.133/21.

ll.l I Os débitos do contÍatado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da Instnrção Normativa SEGES/ME n' 26. de l3 de abril de 2022

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (.àrt.92.

xIx)
l2.l O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prztzo estipulado, a vigência ficará

prorrogada ató a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3 Quando a não conclusào do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicávei§ as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotâú as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos pÍevistos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla dsfesa.

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2 Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

12.5.3 Indenizações e multas.

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que seú concedida indenização por meio de termo indenizatório

art. l3l. caput. da Lei n.' 14.133, de 2021)

12.7 O contrato podení ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

nala)reza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que teúa desempeúado função na licitação ou atue na

fiscalizaçào ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em liúa
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, de 2O2l).

cLÁusuLA DÉCIMA TERCETRA - DoTAÇÃo oRÇAMf,NTÁRrA íart. 92.

vID
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:
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I MUNICIPiO DE CABRÁLIA PAULISTA
02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MLINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O3 F.M. EDUCAÇÂO _ ENSINO FI.NDAMENTAL
12 3óI ENSINO FIJNDAMENTAL
12 361 0003 EDUCAÇÀO E CULTURA
12 361 0003 l0l2 0000 PROJETo, coNSTRUÇÀo, REFORMA AMPL. PREDIOS ESCOLARES
4.4.90.51.00 OBRAS E TNSTALAÇÔES

13.2 A dotaçào rclativa aos excrcícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.

CLAUSULA DECTMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS 'art.92 ill
l4.l Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Códieo de Defesa do Consumidor - e noÍnas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÓES

15.1 Evenhrais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei n' 14.133 de 202 I

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçào do aditivo

deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.'l Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no
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17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina para dirimir os litígios que decorrerem da

cxecução deste Tcrmo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme q(.

92, § 1", da Lei n" 14. I 33/21 .

Cabrália Paulista, 02 de fevereiro de 2024

PREFEITURA M CIPAI, DT] CABRÁLIA PAUI,ISTA

ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO

Prefeito Municipal

J.J CONSTRUÇÔES r SrnVrçOS LTDA

CNPJ n' 31.247 .037 t000142

Rcpresentante: LONDONSON GILBERTO RODRIGUES

TESTEMUNHAS:

1_

D Assinado de forma
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respectivo sítio oficial na Intemet, em atenção ao art.9l, caput, da Lei n.' 14.133, de 2021, e ao qll
8". §2". da Lei n. 12.527. de 2011, c/c art. 7'. §3'. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012.
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ANExo LC-01 - TERMo DE crÊNcta r DE NoTIFICAÇÃo (coNrntros) (nro,c,ÇÃo nÁ,o,{

PELA RESoLUÇÃo N' l u2o2l)

CONTRATANTE: PREFEITURA MLINICIPAL OT CESRÁTIA PAULISTA

CONTRATADO: JJ CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA

CONTRATO N' (DE ORIGEM): 1612024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA COBERTURA

DO PÁTIO DA EMEB *PROF TVANI COTOBIAS MARANHO", JUNTAMENTE COM TROCA DO PISO

DAS SALAS DE AULA E REGULARIZAÇÃO E NIVELAMENTO DO PISO DO PÁTIO

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

í, f,stamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o âcompaúamento de sua execução contratual, estarão

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual

ocorrerá pelo sistema eletrônico;

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos

e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estâbelecido na Resoluçào n'0l/201 I do TCESP;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo do Poder

Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a paÍil de entào, a contagem dos prazos

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradâs no módulo

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das Instruções

n'01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado mânter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do pÍocesso até seu julgamento final e consequente publicação;

Se for o caso e de nosso inteÍesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,

interpor recursos e o que maiscouber.

a)

b)

c)

e)

a)

b)
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Cabrália Paulista,02 de fevereiro de 2024 q

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar



PREFEITURÂ MUN|CIPAL DE CÂ8RÁUA PAUusTÂ

CNPJ: 46.t 37.469 t 0OOl -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n.661 Centro - Cep

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail: gabinete@cabralia.sD.sov.br
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cAaRÁLlÂ
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AIITORIDADF, MÁXTMA NO óRGÃO/FNTINANF:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

-,

RFSPONSÁVf,'IS PFI,A HOMOI OGÀCÀO DO CFRTÂMF oII RÀTIFICACÃO DA

DISPF \SA/I N FX lGI BI l.I DA DF NF 1 ICITACÀO:

Nome: Odemil Ortiz De Carnargo

Cargo: Prefeilo

CPF: 054.289.218-10

Assinatura: v

RFSPO\SÁ\:FIS OUF ÀSST\ARAM O ,\.IT]S'TF:

Pda-§oÂlrúÂúÊ:

Nome: Odemil Oniz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

Pde-§artrsleds:

Nome:LONDONSON GILBERTO RODRIGUES

Cargo: Proprietário

CPF: 099.223.458- I I

Assinatura:

J.J C O N ST R U C O E S :::,lj i.",-"rli',,?t1i y
E SERVICOS irnvrcos

LTDA:31 2470370 LrDA:31247037000142
Dados:2024.02 0200142 1s:18:os -o3,oo,

:

Nome: Ana Cristina Consaltcr Amor

Cargo: Secretária de Educação

CPF:331.422.41841

Assinah[a:
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IhEFEM'RÂ MUNICIPAL DE CABúI.JÂ PÂUUSIA

CNPJ: 46.1 37.469 I 000t -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n'661 Centro - Cep

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail: eabineteíacab ralia.so.eov.br
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CAARÁLIA

tlot

Gtr'STORíFS) TTO CONTRÀTO:

Nomc: Renan Pires Domingues

Cargo: Gestor De Contrâtos

CPF: 42ó.035.35862

Assinatura:

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas fisicas

que teniam concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; dc partes

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, moniloramento e avaliação; de responsáveis por

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em

atos legais ou administrativos e de interessâdos Íelacionados â processos de competência deste Tribunal. Na

hipótese dc prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados

como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notiÍicação específica. (inciso

acrescido pela Resolução n' lll202l\.

Âssinado de forma
J.J CONSTRUCOES disitâl poÍ rJ

E SERVICOS coNÍRUcoEs E

LTDA:31 2470370 LÍDA:3r247037000142
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PREFEÍÍURA MUN|CIPAL DE CáBúUA PAUUSTA

C N PJ: 4 6 . 1 3 7 . 4 6 9 I O o O I - 7 8
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n" 661 Centro - Cep: l74g

Fone (14) 3285-1244
e-mail: sabinete@cabrali a.so.Pov.br
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DrSpOSrÇÃO »O rcr,-sp
CONTRATANTE: PREFEITURA MUMCIPAL DE CABRÁLIA PAI-,'LISTA
CNPJ N': 46.1 37.469 10001 -7 I
CONTRATADA: JJ CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ N': 31 .247 .037 1000142
CONTRATO N' (DE ORIGEM): l612024
DATA DA ASSINATURA: 0210212024
VIGÊNCIA: 04 MESES
OBJETO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA COBERTURA
DO PATIO DA EMEB *PROF IVANI COTOBIAS MARANHO'" JLTNTAMENTE COM TROCA DO PISO
DAS SALAS DE AULA E REGULAzuZAÇÃO E NIVELAMENTO DO PISO DO PÁTIO
vALOR (R$): 300.000,00

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários;
c) previsão de recursos orçâmentários que assegurem o pagâmenlo das obrigações decorrentes

de obras ou serviços a serem executâdos no exercicio financeiro em curso, de acordo com o respectivo

cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em

suas metas:

e) as plantas e projetos de engeúaria e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA, 02 de fevereiro de 2024

RESPONSÁVEL:

Nonre: Odenril Ortiz de ( amargo

Cargo Preteito Municinal

CPF: 054.289,238-30

e-nrail sabineteííic

Assinatura

lia.so.sor'.br

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originâis, âtinentes à correspondente licitaçâo, encontram-se no respectivo processo
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão
remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir
relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:
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www.cabral à.5p.gov.br,/diarro-ofrcral-eletroniao

DIARIO OF!CIAL
Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista

eÜ,4

Q!artôJeira, 07 dê Fêvêrêiro dê 2024

PRertlruRA MUN!CIPAL DE CABRÁLIA CÀBRÂLIA
PAULISÍA

Paulrsra {C Pr: 4 6 . 1 3 7 . 4 6 9 / O O O 1 - 7 A
Rua Joaquim dos Saôtos Câmponê2, 661 Centro - Cepr 17.480-000

Fone (14) 3285-1244
e-meil: Eabinêteôcâbralià.so.qovbr

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 151/2023

coNconnÊNcte ozrzozg

CONTRATO N' 16/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DT CABRÁLIA PAULISTA

CONTRAIADO: JJ CONSTRUÇÔÊS E SERVIÇOS LTDA

CHEIRo CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPEC]ALIZADA PARA EXECUÇÃO

DA coBERTURA oo pÁrto DA EMEB "pRoF tvÁNI coroBIAS MARANHo",

JUNTAMÊNTE COM TROCA DO PISO DAS SALAS DE AULA E

RECUT-ARrzAÇÀo E NTvELAMENTo Do ptso Do pÁTIo

DO PREÇO: R$ 300.000,00

vlcÊNCIe: 04 MESES

DATA ASSINATURA: O2t 02/ 2024

DlÁRlO OFICIAL - Assinado Eletronicamentê com Cêrtificado Padrão lCPBrasi, em conformidàde com à f,lP ne 2.200'2, dê 2001l,r rt
Bí*§il

í)=: Guruntirotu uutênt crdade deste documento, dêsde que visualizado através do site
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